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LEI Nº 1.047/2015

Dispõe sobre a inclusão de Ação no Programa 0058 - Desenvolvimento Turístico, do Plano Plurianual – PPA e da Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, e dá outras providências
O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições faz saber  que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica inclusa no programa 0058 – DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO, do Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei Municipal 944/2013, e da Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal 989/2014, a ação CONSTRUÇAO DE PÓRTICOS DE ENTRADA NO MUNICÍPIO:

CONSTRUÇÃO DE PÓRTICOS DE ENTRADA NO MUNICÍPIO 
META CONSTRUÇÃO DE PÓRTICOS DE ENTRADA NO MUNICÍPIO 
FUNÇÃO: 23 – COMÉRCIO E SERVIÇOS
SUB - FUNÇÃO: 695 – TURISMO
PROGRAMA: 0058: DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
PROJETO ATIVIDADE 1248 – CONSTRUÇÃO DE PÓRTICOS DE ENTRADA NO MUNICÍPIO 
Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 02 de junho de 2015.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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